PORTARIA Nº 3.222, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014
Dispõe sobre exoneração de ocupante de cargo de provimento em comissão.
A Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições que lhes são conferidas em lei, 

Considerando o disposto na Recomendação nº 09/2014, encaminhada a esta Casa pela Curadoria do Patrimônio Público, através da Terceira Promotoria de Justiça da Comarca de Timóteo.

Considerando que pelo instrumento ministerial, parte integrante do Inquérito Civil nº 0687 13 000114-6, recomenda a exoneração do atual ocupante do cargo comissionado abaixo especificado, bem ainda para que proceda, mediante projeto resolutivo, a extinção do referido cargo do Quadro de Pessoal.

RESOLVE:
Art. 1º  Fica exonerada a Senhora Maria Geralda Santana Amorim, ocupante do cargo de Coordenador de Serviços Gerais, de provimento em comissão, integrante do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor no dia 22 de dezembro de 2014.
Timóteo,  19 de dezembro de 2014

GUARACIABA GOMES MARTINS ARAÚJO
                  PRESIDENTE
